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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 21/2000

Viagem do Presidente da República a Paris

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Paris no
dia 16 de Março.

Aprovada em 2 de Março de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Manuel Alegre de Melo Duarte.

Lei n.o 1/2000

de 16 de Março

Autoriza o Governo a transpor para a ordem jurídica interna a
Directiva n.o 96/9/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 11 de Março, relativa à protecção jurídica das bases de
dados.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e extensão

É concedida ao Governo autorização legislativa com
vista à transposição para a ordem jurídica interna da
Directiva n.o 96/9/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 11 de Março, relativa à protecção jurídica das
bases de dados.

Artigo 2.o

Sentido

1 — A autorização prevista no artigo anterior tem
o seguinte sentido:

a) Definir, para efeitos de aplicação do diploma
autorizado, o conceito de «bases de dados»;

b) Estabelecer que a protecção atribuída às bases
de dados não é extensiva aos programas de com-
putador utilizados no fabrico ou no funciona-
mento de bases de dados acessíveis por meios
electrónicos;

c) Estabelecer que apenas é garantida protecção
pelo direito de autor às bases de dados que pela
selecção ou disposição dos respectivos conteú-
dos constituam criações intelectuais;

d) Estabelecer que se aplica às bases de dados do
tipo previsto na alínea anterior as regras gerais
sobre autoria e titularidade vigentes para o
direito de autor, incluindo o prazo de duração
de 70 anos e as regras gerais de contagem do
prazo;

e) Estabelecer que o titular de uma base de dados
goza do direito exclusivo de efectuar ou auto-
rizar a reprodução, permanente ou transitória,
por qualquer processo ou forma, de toda ou
parte da base de dados, a sua transformação,
o direito de pôr em circulação o original ou

cópias da base de dados e qualquer comuni-
cação, exposição ou representação públicas
desta;

f) Estabelecer que qualquer acto de disposição
produz o esgotamento na Comunidade do
direito de pôr em circulação a base de dados,
sem prejuízo da subsistência do direito de alu-
guer da mesma;

g) Reconhecer ao titular originário da base de
dados os direitos morais sobre esta, designa-
damente o direito à menção do nome na base
e o direito a reivindicar a autoria desta;

h) Reconhecer ao utente legítimo o direito de, sem
autorização do titular do programa, praticar
actos de reprodução, pôr em circulação, trans-
formação e comunicação pública que se mos-
trem necessários para aceder ao conteúdo da
base de dados e para a utilizar na medida do
seu direito;

i) Estabelecer a utilização livre da base de dados
protegida para efeitos de reprodução para fins
privados, didácticos ou científicos, desde que se
indique a fonte; ainda as utilizações para fins
de segurança pública ou para efeitos de um pro-
cesso administrativo ou judicial e as restantes
utilizações livres previstas no Código do Direito
de Autor e dos Direitos Conexos, sempre que
se mostrem compatíveis, não carecendo estas
utilizações da autorização do autor e ou do fabri-
cante da base de dados;

j) Estabelecer que os actos de reprodução lícitos
devem ser realizados de forma a não prejudicar
a exploração normal da base de dados nem cau-
sar um prejuízo injustificável aos legítimos inte-
resses do autor;

l) Estabelecer a protecção das bases de dados do
tipo previsto na alínea c) contra quem, com fins
comerciais, não estando para tanto autorizado,
reproduzir, divulgar ou comunicar ao público
uma base de dados protegida, sendo em tais
casos punido com pena de prisão até três anos
ou com pena de multa;

m) Instituir a favor do fabricante de uma base de
dados insusceptível de protecção pelo direito
de autor um direito sui generis, nos termos do
qual goze, designadamente, da faculdade de
autorizar ou proibir a extracção e ou reutilização
da totalidade ou de uma parte substancial do
conteúdo da base de dados, quando esta repre-
sente um investimento substancial, do ponto de
vista qualitativo ou quantitativo, de recursos
financeiros, tempo ou esforço produtivo;

n) Estabelecer que a primeira venda de uma cópia
da base de dados produz o esgotamento do
direito de distribuição na Comunidade;

o) Definir, para efeitos de aplicação do diploma
autorizado, os conceitos de «extracção» e de
«reutilização»;

p) Estabelecer que o comodato público não cons-
titui um acto de extracção ou de reutilização;

q) Estabelecer os beneficiários do direito sobre as
bases de dados;


